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PROJETO DE LEI Nº 10 / 2024 

 

Denomina “Augusto de Melo” o logradouro 

público do Loteamento Vila dos Canários, 

que especifica. 

 

Nilson Alcides Gaspar, Prefeito do Município de Indaiatuba, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal 

aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

 

Art. 1º A atual Rua 03 do Loteamento Vila dos Canários passa a 

denominar-se Augusto de Melo. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Sala das Sessões, em 22 de outubro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

Wilson José dos Santos (Índio da Doze) 

Vereador 
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Justificativa 

 

Apresento aos nobres pares, o Projeto de Lei, que denomina “Augusto de Melo” 

o logradouro público do loteamento Vila dos Canários. 

Augusto de Melo nasceu em 21 de fevereiro de 1957, em Guarantã, São Paulo. 

Durante sua infância, mudou-se com a família para o Paraná, onde viveu até a 

adolescência em Moreira Salles. Em 28 de julho de 1978, ele se mudou para 

Indaiatuba em busca de melhores oportunidades. Casou-se com Sueli de Fátima 

Bertipaglia de Melo e teve dois filhos: Frederico Augusto Bertipaglia de Melo e Camila 

Aparecida de Melo Azevedo, além de ser avô de duas netas adoráveis, Heloisa de 

Melo Azevedo e Helena de Melo Azevedo, com as quais passava muito tempo. 

Augusto trabalhou como metalúrgico em empresas como Singer do Brasil, Yammar e 

Filtros Man. Também teve uma trajetória no comércio, onde se aposentou no 

estabelecimento Casas de Carne Magrão e, posteriormente, abriu seu próprio negócio, 

Agropecuária Agromello, junto com seu filho. Ele foi ativo na Associação Amigos de 

Bairro 12 de Junho, em sindicatos de trabalhadores e na Associação dos 

Aposentados. Além disso, foi um dos idealizadores da Comunidade São João Batista 

no Jardim Morada do Sol, exercendo a função de primeiro tesoureiro. Augusto atuou 

em diversos projetos dentro da comunidade, incluindo um período na Pastoral da 

Criança, onde ajudou a promover iniciativas na Comunidade São João Batista. Como 

um dos habitantes pioneiros do Jardim Morada do Sol, foi essencial no crescimento da 

comunidade local. Seu engajamento na Comunidade São João Batista e na Igreja 

Matriz de Santo Antônio foi determinante para o progresso e a estruturação da área. 

Ele teve papel vital na construção da casa paroquial e assumiu várias 

responsabilidades durante festas e quermesses. Além disso, foi uma figura chave na 

fundação da Comunidade São João Batista, oferecendo sua residência para reuniões, 

catequese, missas e celebrações antes da construção da igreja. Sua participação ativa 

foi um verdadeiro pilar para o fortalecimento da vida comunitária, contribuindo 

significativamente para o desenvolvimento da região. 

 

 

Wilson José dos Santos (Índio da Doze) 

Vereador 
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